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PODER LEGISlATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N2 4524 /2025/DLEG

Uruguaiana, 18 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n~ 1.247 e 1.248,
do Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência
que determine, aos setores competentes, o patrolamento, encascalhamento e desobstrução de
vala e bueiros e nos seguintes locais:

a) Rua Estilac Leal, entre a Rua Eustáquio Ormazabal e a Rua Marechal Deodoro;
b) Rua Homero Tarragô;
c) Rua do Loteamento Anita Garibaldi, quadra 9.

2. Requeremos a realização de providências diante do estado precário em que se
encontram as vias, dificultando a trafegabilidade de veículos e pedestres. As más condições
geram transtornos aos moradores, prejuízos materiais e riscos à segurança, especialmente em
dias de chuva, quando a situação se agrava.
3. A medida é necessária para mobilidade urbana, melhorar a
infraestrutura local e assegurar condições d~ :nas mento à comunidade residente.

Atenciosamente,
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